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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS

  COMARCA DE PALMAS

  2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS

  Autos nº.         0011665-25.2015.827.2729

  Requerente: Associação de Benefícios Mútuos do Estado do Tocantins - ABMJUS

  Requeridos: Estado do Tocantins e Comando Geral da Polícia Militar do Estado do

Tocantins 

  DECISÃO

Trata-se de   ação cautelar inominada , com pleito liminar, ajuizada pela   ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS

MÚTUOS DO ESTADO DO TOCANTINS - ABMJUS  em desfavor do   ESTADO DO TOCANTINS e    COMANDO

GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS.

Sustenta a parte autora, em princípio, a existência de conexão com a ação civil pública nº

0000249-60.2015.827.2729, que tramita nesta Vara de Fazenda, assim como sua legitimidade extraordinária para a

defesa de direito individual homogêneo dos associados.

Argumenta a existência de ilegalidade nas eventuais promoções que poderão ocorrer no próximo dia 21 de abril de

2015, consoante previsão contida no art. 3º da Lei 2.575/2012, alterada pela Lei nº 2.924/14.

Aduz que o Estado do Tocantins, além de suspender, através do Decreto nº 5.189/15, a execução dos efeitos

financeiros da Lei 2.922/14, que dispõe sobre a carreira e o subsídio dos Policiais Militares do estado, deixa de

cumprir com o pagamento dos valores dos subsídios dos militares conforme a Lei 2.823/13.

Levanta a impossibilidade de despromoção dos servidores militares em virtude da nulidade do ato de promoção, uma

vez que, ao que argumenta, estes apenas poderiam perder o posto e a patente por decisão do Tribunal Militar.

Salienta que o Chefe do Executivo apontou, no Decreto nº 5.189/15, como ilegalidade dos atos de promoção, a

ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal, decretando a sua nulidade e determinando o retorno dos militares ao posto

anterior, o que não poderia ter ocorrido.

Alega que a decisão proferida nos autos nº 0007409-39.2015.8.27.2729, que determina a reinvestidura dos militares

aos postos em que foram promovidos, ainda existe e é plenamente válida, todavia, teve sua execução suspensa em

face da decisão do Presidente do Tribunal de Justiça (autos nº 0004146-38.2015.827.0000).

Aduz que o ente estatal, por ocasião da propositura da supramencionada ação de suspensão de liminar, afirmou que
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a despesa com pessoal ultrapassou o limite da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, agora, em absoluta incongruência,

pretende onerar ainda mais os cofres públicos com a realização de novas promoções na carreira militar.

Consigna que, caso revogada a suspensão da tutela antecipada concedida pelo Tribunal de Justiça, e, ocorrendo a

promoção marcada para o próximo dia 21 de abril, haverá total ingerência financeira do Estado do Tocantins, pois a

despesa com pessoal poderá superar 60% da receita líquida corrente.

Assevera que o fumus boni iuris  se faz presente diante da farta prova documental e notadamente em razão dos

fundamentos fáticos e jurídicos apresentados, assim como presente o periculum in mora,  decorrente dos sérios

prejuízos que poderão ocorrer ao patrimônio público, com a nomeação e posse dos policiais militares e eventual

anulação posterior dos atos administrativos.

Pugna pela concessão da medida liminar para compelir o Estado do Tocantins à obrigação de não fazer - não efetivar

novas promoções de militares previstas para ocorrer no dia 21 de abril de 2015, até solução definitiva na Ação Civil

Pública a ser intentada no prazo de 30 dias, bem como das ações ordinárias ajuizadas por militares do Estado do

Tocantins.

  É o relato do necessário. Decido.

Imperioso reconhecer a conexão entre a presente causa e a controvérsia veiculada na Ação Civil Pública nº

0000249-60.2015.827.2729, promovida pelo Ministério Público estadual, cujo objeto é a anulação das promoções

concedidas aos policiais militares do Estado do Tocantins, por ato do então Governador Sandoval Cardoso, ao passo

que, na ação em comento, a associação demandante requer a determinação da obrigação de não fazer ao Estado,

no sentido de que seja compelido a não efetivar novas promoções, até solução definitiva das ações ordinárias

ajuizadas por militares do estado.

Portanto, não há dúvida alguma de que a validade das promoções concedidas/a serem concedidas aos policiais

militares é a questão que está em discussão, tanto na ação civil pública autuada sob o n. 0000249-60.2015.827.2729,

quanto nas ações ordinárias ajuizadas por militares e neste processo, razão pela qual acolho a tese de conexão e,

em consequência, declaro este juízo competente para conhecer do pleito autoral.

Pois bem. O exame permitido neste momento processual se limita à verificação da presença dos requisitos para o

deferimento ou não de liminar no que tange aos efeitos do ato combatido, e, neste particular, devem estar presentes

o fumus boni iuris, caracterizado pela relevância da fundamentação que demonstre aparência do bom direito para a

concessão do efeito suspensivo, e o periculum in mora, consubstanciado no risco da decisão tardia.

Da análise dos autos, vejo que, muito embora plausível os argumentos da requerente no sentido da incongruência do

Estado quanto à pretensão de realização de novas promoções, a despeito de haver expedido o Decreto nº 5.189/15

ao argumento de que a receita do ente estatal já havia ultrapassado a Lei de Responsabilidade Fiscal. De fato, se a

edição do Decreto 5189/2015 teve por fundamento o fato de ter ultrapassado os limites da Lei de Responsabilidade

Fiscal, inclusive o fundamento para a suspensão de liminar, então, com que recursos estas novas promoções seriam

pagas ou como estas novas promoções não violariam a mesma Lei de Responsabilidade Fiscal? Se passaram, desde

a edição do citado decreto apenas 70 (setenta) dias e, ao aparecer recursos e margem na Lei de Responsabilidade

Fiscal, parece que a conduta juridicamente adequada seria observar as promoções anteriores.
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Contudo, a realização de novas promoções é ato discricionário do Poder Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário

adentrar na conveniência e oportunidade dos atos administrativos, quando não estão eles eivados de nulidade,

ilegitimidade ou praticados em afronta à lei, sob pena de ofensa ao princípio da repartição dos poderes. Sobre o tema

já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA OMISSÃO DO MINISTRO DA DEFESA

E ATO COMISSIVO DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA. IMPROCEDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. 

Não pode ser imputada omissão ao Ministro de Estado da Defesa que, julgando-se incompetente para decidir

requerimento administrativo com conteúdo sobre o qual não lhe é dado deliberar, encaminha o feito à autoridade

competente, dando disso ciência ao requerente. Tal agir está em consonância com os princípios da limitação da

competência e de atuação da Administração Pública, insertos no artigo 37, caput, da Constituição Federal e nos arts.

11 e 47 da Lei n. 9.784/1999. 2.  A motivação, a teor do que requer o art. 50 da Lei n. 9.784/1999, consiste na

indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que autorizam a produção do ato administrativo. 3.  Ao negar a

pretensão, o Comandante da Aeronáutica, no estrito cumprimento da norma legal (art. 50, I, da Lei N. 9.784/1999),

cuidou de apontar os fatos e os fundamentos jurídicos que impunham o indeferimento do pedido. Descabe, por isso,

falar em decisão não fundamentada. 4.  Entre os militares, o critério de antiguidade para promoção de graduados

(praças) deve levar em conta o respectivo quadro. Descabe, por isso, alegar violação do direito de precedência

tomando como paradigma a promoção de integrantes de quadro diverso.   5.  A promoção de militar é, em regra,

ato administrativo discricionário, como se pode inferir de seu próprio conceito e, como tal, sujeita-se à

avaliação - até certo ponto subjetiva - da autoridade competente, que decidirá sobre a conveniência e

oportunidade de sua efetivação. Se, por um lado, isto não significa que o comandante possa promover

qualquer pessoa a qualquer tempo, sem observância dos critérios e limites regulamentares (pois

discricionariedade não se confunde com arbitrariedade), é igualmente certo, de outra mão, que  o militar que

atenda às exigências para ser promovido não tem, só por isso, direito líquido e certo à desejada promoção,

até porque sujeita-se, no mínimo, à existência de vaga. Precedentes. 6 - Segurança denegada ".  (STJ, MS

19.084/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/11/2013, DJe 20/11/2013)

 

A par disso, a Lei Estadual nº 2.924/2014, que alterou o art. 3º da Lei Estadual nº 2.575/2012, para retificar a data das

promoções na corporação para os dias 21 de abril e 15 de novembro de cada ano, está em plena vigência, não tendo

a associação suscitado qualquer vício de ilegalidade capaz de afastar sua incidência, inexistindo, portanto,

substancialidade jurígena suficiente para a suspensão das promoções legalmente previstas no ordenamento jurídico.

Ao realizar as promoções noticiadas na petição inicial o Chefe do Executivo não está violando a lei, mas seguindo o

calendário por ela estabelecido, como as promoções que ocorreram em virtude de lei, no final do ano de 2014.

Assim, não há como suspender as promoções previstas para o dia 21 de abril do corrente ano, porque estão

previstas em lei.

Por sua vez, as promoções que eventualmente ocorrerão no dia 21 de abril poderão preterir os associados que foram

promovidos anteriormente através dos atos que foram atingidos pelo Decreto nº 5.189 de 10 de fevereiro de 2015,

cuja eficácia foi suspensa por decisão judicial, que por sua vez teve sua execução suspensa por decisão da Egrégia

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. Contudo (Processo nº 0004146-38.2015.827.0000).

Contudo, nesta seara o Presidente do Tribunal de Justiça não anulou, reformou ou cassou a decisão monocrática

proferida em diversas ações que tramitam no primeiro grau de jurisdição, apenas suspendeu a sua execução, em

razão de problemas financeiros que poderia causar à fazenda pública.
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Porém, com as novas promoções, é possível que as vagas nos postos dos militares promovidos seja preenchida,

criando assim um problema de ordem institucional muito grave, pois, para um mesmo posto haveriam dois militares

ocupando-o, levando o Estado a pagar duas vezes quando existe apenas um cargo vago. Veja que, caso a ação em

que se discute as promoções anuladas seja julgada procedente, os policiais farão jus ao respectivo provento do posto

desde a data inicial, isto é, 2014, o que acarretaria uma dívida futura de monta incalculável. Agora, imagine esta

despesa duplicada, caso para aqueles postos seja promovido outra pessoa!!! Se a situação do Estado está crítica

hoje, imaginemos com esta nova situação!!!

Assim, ante a decisão judicial já proferida no bojo da ação nº 0007409-39.2015.827.2729, cuja validade não foi

retirada pela decisão superior que suspendeu a sua execução e, considerando o objeto de mérito desta ação e,

considerando os nefastos prejuízos financeiros que eventual promoção para posto já provido por promoção anterior,

se faz necessária a reserva das vagas no que tange aos militares associados promovidos, mas que tiveram suas

promoções anuladas pelo Decreto 5189/2015.

Destarte, numa análise perfunctória e não exauriente, própria dessa fase de cognição da questão, tenho de que não

estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela liminar na forma pleiteada, pois as promoções

seguem juízo de conveniência e oportunidade do Chefe do Poder Executivo. Contudo, em parte cabe a medida, para

o fim específico de reservar, quanto às promoções, a reserva das vagas daqueles militares que já foram promovidos,

mas o direito lhe foi negado pelo Decreto 5189/90, cujos efeitos foram suspensos por decisão judicial.

A um só tempo, a reserva de vagas preserva a eficácia de eventual provimento de procedência em favor dos

associados na ação principal e resguarda a fazenda pública de realizar despesas em duplicidade, especialmente em

tempos difíceis no aspecto financeiro.

Ante o exposto,   DEFIRO EM PARTE O PEDIDO LIMINAR veiculado na petição inicial, tão somente para o efeito de,

quando das promoções vindouras, sejam resguardadas as vagas dos militares associados da requerente e cujas

promoções foram afetadas pelo Decreto nº 5.189/15.

Intime-se a parte requerida para cumprir esta decisão, advertindo-a de que, em caso de descumprimento, a multa fica

arbitrada em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

  Cite-se a parte requerida para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, apresentar contestação no

prazo legal, sob pena de revelia.

Cientifique-se, com urgência, o Comando Geral da Polícia Militar e a Governadoria do Estado.

Intime-se. Cumpra-se.

Este processo foi conclusão ontem, mas por acúmulo de trabalho não foi possível apreciar o pedido e, por esta razão,

a decisão foi proferida hoje, sábado. Assim, determino que esta decisão sirva, também, de mandado.

Data certificada pelo sistema.
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  OCÉLIO NOBRE DA SILVA

  Juiz de Direito - Designado

  Portaria nº 888/2015, DJe 3542 de 17/03/2015
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